
INDICAÇÃO Nº 
2807
, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes a liberação de verbas e autorização para realização de reforma para cobertura do pátio da escola, construção de sala de leitura, além da necessidade preemente de contratação de inspetor e agente de organização escolar e adoção de providências e medidas que visem garantir a segurança no âmbito escolar, com a maior brevidade possível, para favorecer o bom funcionamento da Escola Estadual Armando Dias, Av. Pacaembu, 2440, Jd. Paulista, no município de Várzea Paulista.
JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “Armando Dias”, do Município de Várzea Paulista necessita de cobertura do pátio escolar porque em dias de chuvas não há abrigo para os alunos.

 Quanto  a demanda para construção da sala de leitura, a direção da escola requer o atendimento, a fim de proporcionar um pleno incentivo à leitura e ênfase para complementação do aprendizado de aula, por meio da leitura aos alunos da instituição de ensino.

 Aponta-se ainda a carência de inspetores e agentes escolares, além da falta de segurança dentro do ambiente escolar, no qual alunos muito jovens, com 10 anos de idade ameaçam colegas de turma e intimidam professores, fazendo-se necessário a adoção de alguma medida que contemple a segurança no ambiente educacional, visto que a comunidade em que está inserida a escola alem de extremamente carente é também uma área de alto índice de criminalidade. A violência entre alunos está ocasionando evasão escolar.

 A Escola Estadual “Armando Dias”é um estabelecimento de ensino de grande importância para comunidade de Várzea Paulista visto que a escola é localizada numa área de alto índice de violência. Fundada desde 1982 oferece ensino de qualidade a 1165 alunos em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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